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MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÃO 

A pedido do vereador Gilson Rosa Pereira a Câmara Municipal de 
Santana do Itararé, Estado do Paraná, representada pelos senhores edis, neste ato 
representado pelo senhor Presidente Marcio Gomes, em Reunião Ordinária de 12 de 
junho de 2017, baixa a seguinte MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÃO ao senhor 
FERNANDO CEZAR VENTURA Secretário Municipal pelos brilhantes serviços prestados 
junto ao Departamento de Obras e Limpeza Municipais não medindo esforços nas 
realizações das tarefas distribuídas contribuindo com desenvolvimento e crescimento 
de nossa cidade. 

Esta Casa de Leis vem louvar e congratular de forma especial os 
trabalhos realizados pelo Secretário realizando suas tarefas sempre com dedicação, 
responsabilidade e competência em busca de uma cidade mais sustentável a todos 
Santanense. 

Desta forma, que demonstramos nosso contentamento pelos 
trabalhos realizados e que "DEUS" abençoe e ilumine sua pessoa e de força para lutar 
no progresso de nossa cidade. 

Diante desta singela homenagem propomos a mesa, ouvido o 
Soberano Plenário, nos termos regimentais, faça constar dos anais desta Casa de 
Leis, voto de LOUVOR E CONGRATULAÇÃO. 

Transmita-se o teor desta MOÇÃO DE LOUVOR E 
CONGRATULAÇÃO ao nosso grande amigo "CEZAR VENTURA" e todos que contribui 
com desenvolvimento desta cidade. 

Gabinete do vereador da Cá kra Municipal de Santana do Itararé 
em, 12 de junho de 2017. 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 
e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


